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         O Congresso Nacional decreta: 
 

  
Art. 1o Esta Lei altera a Lei nº 12.506, de 11 de outubro de 2011, que 

dispõe sobre o aviso prévio e dá outras providências, para estender ao empregado 
doméstico as mesmas regras relativas ao pagamento do aviso prévio garantidas aos 
demais empregados.   

 
Art. 2o O art. 1º da Lei nº 12.506, de 11 de outubro de 2011, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º O aviso prévio, de que trata o Capítulo VI do Título IV da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1º de maio de 1943, será concedido na proporção de 30 
(trinta) dias aos empregados que contem até 1 (um) ano de serviço na 
mesma empresa ou junto ao mesmo empregador doméstico. 
 
Parágrafo único. Ao aviso prévio previsto neste artigo serão acrescidos 
3 (três) dias por ano de serviço prestado na mesma empresa ou junto 
ao mesmo empregador doméstico, até o máximo de 60 (sessenta) 
dias, perfazendo um total de até 90 (noventa) dias”.  
 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

  O presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar a Lei nº 12.506, de 
11 de outubro de 2011, para permitir que o empregado doméstico também possa 
receber o aviso prévio nas mesmas regras estabelecidas para aos demais 
trabalhadores.  
 

Os empregados domésticos além dos 30 dias de aviso prévio, que hoje 
lhes são concedidos, passarão a ter direito também a mais 3 dias por ano de serviço 
prestado na residência do mesmo empregador doméstico, até o máximo de 60 dias, 
desde que o total não ultrapasse 90 dias.  

 
A Emenda Constitucional nº 72, de 2013, não previu a regulamentação 

do aviso prévio para o empregado doméstico, considerando que o dispositivo 
constitucional já era aplicado à categoria nos mesmos moldes do art. 487 da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. Entretanto, em 2011, o Governo 
sancionou a Lei nº 12.506, que avançou nos direitos dos trabalhadores relativos ao 
aviso prévio.  

 
Ocorre que a referida Lei estabeleceu que os direitos ali previstos 

seriam concedidos aos empregados que contem até 1 ano de serviço na mesma 
empresa. Desta forma, na literalidade da lei atual, a redação do mencionado 
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dispositivo não abrange os “empregados domésticos”, uma vez que eles trabalham 
na residência de seus empregadores, desempenhando atividades sem fins lucrativos 
e não em empresas conforme prevê a Lei.  

 
Para que não pairem dúvidas da aplicabilidade dos direitos previstos na 

Lei nº 12.506, de 2011, aos empregados domésticos, apresento o Projeto de Lei em 
tela, que garante expressamente estes direitos à categoria, evitando, assim, 
eventuais divergências judiciais. 

 
Diante do exposto, não há como ignorar a importância da alteração que 

proponho, de modo a garantir a efetividade do direito do aviso prévio ao empregado 
doméstico da mesma forma garantida aos demais trabalhadores. Motivo pelo qual 
conto com o apoio dos nobres Pares para que esta iniciativa prospere com 
celeridade. 

 
                    Sala das Sessões, 10 de abril de 2013. 

 
Deputado CARLOS SAMPAIO 

PSDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 72, DE 2013 
 

 Altera a redação do parágrafo único do art. 7º 

da Constituição Federal para estabelecer a 

igualdade de direitos trabalhistas entre os 

trabalhadores domésticos e os demais 

trabalhadores urbanos e rurais.  

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Artigo único. O parágrafo único do art. 7º da Constituição Federal passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 7º .............................................................................................................  

.........................................................................................................................  

 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos 

os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, 

XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas 

as condições estabelecidas em lei e observada a simplificação do 

cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, decorrentes 

da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, 
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III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência 

social." (NR) 

 

Brasília, em 2 de abril de 2013.  

 

Mesa da Câmara dos Deputados 

 

 Mesa do Senado Federal 

  

 LEI Nº 12.506, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011 
 

Dispõe sobre o aviso prévio e dá outras 

providências. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O aviso prévio, de que trata o Capítulo VI do Título IV da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será 

concedido na proporção de 30 (trinta) dias aos empregados que contem até 1 (um) ano de 

serviço na mesma empresa.  

Parágrafo único. Ao aviso prévio previsto neste artigo serão acrescidos 3 (três) 

dias por ano de serviço prestado na mesma empresa, até o máximo de 60 (sessenta) dias, 

perfazendo um total de até 90 (noventa) dias.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de outubro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 
DO AVISO PRÉVIO 

(Vide Lei nº 12.506, de 11/10/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12506-11-outubro-2011-611572-publicacaooriginal-133781-pl.html
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Art. 487.  Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser 

rescindir o contrato, deverá avisar a outra da sua resolução, com a antecedência mínima de: 

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 1.530, de 26/12/1951) (Vide art. 7º, XXI da Constituição 

Federal de 1988) 

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 

doze meses de serviço na empresa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 1.530, de 

26/12/1951) 

§ 1º  A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito 

aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida, sempre, a integração desse período 

no seu tempo de serviço. 

§ 2º  A falta de aviso prévio por parte do empregado, dá ao empregador direito de 

descontar os salários correspondentes ao prazo respectivo. 

§ 3º  Em se tratando de salário pago na base de tarefa, o cálculo, para os efeitos 

dos parágrafos anteriores, será feito de acordo com a média dos últimos doze meses de 

serviço. 

§ 4º  É devido o aviso prévio na despedida indireta. (Parágrafo acrescido  pela 

Lei nº 7.108, de 5/7/1983) 

§ 5º  O valor das horas extraordinárias habituais integra o aviso prévio indenizado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.218, de 11/4/2001) 

§ 6º  O reajustamento salarial coletivo, determinado no curso do aviso prévio, 

beneficia o empregado pré avisado da despedida, mesmo que tenha recebido antecipadamente 

os salários correspondentes ao período do aviso, que integra seu tempo de serviço para todos 

os efeitos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.218, de 11/4/2001) 

 

Art. 488.  O horário normal de trabalho do empregado, durante o prazo do aviso, e 

se a rescisão tiver sido promovida pelo empregador, será reduzido de 2 (duas) horas diárias, 

sem prejuízo do salário integral. 

Parágrafo único. É facultado ao empregado trabalhar sem a redução das 2 (duas) 

horas diárias previstas neste artigo, caso em que poderá faltar ao serviço, sem prejuízo do 

salário integral, por 1 (um) dia, na hipótese do inciso I, e por 7 (sete) dias corridos, na 

hipótese do inciso II do art. 487 desta Consolidação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

7.093, de 25/4/1983) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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